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ESTADO DE SERGIPE

uururcÍpro DE ARErA BRANcA
sEcRETARTA oe aonrnrsrneçÃ O E DO TRABALHO

Nos termos dos art. 57, §10, II, da Lei no 8'666/93, apresenta-se
justificativa para a prorrogação do prazo.do Contrato no 74/2017 

'
celebrado entre o uuÀicipio de Areia Branca, dulgiilu!9
CONTRATANTE, e SERGTLOC SERGTPE LOCAçÃo DE VETCULoS

LTDA-ME, doravante denominada CONTRATADA, decorrente do

Éregão Piesencial no 05/2017 SRP, mediante as consideraÇões a

seguir:

Considerando que o objeto
veículos, para atender às

Tra n spo rtes, Urbanismo e

Município de Areia Bra nca;

]USTIFICATIVA

do contrato no 74/2017 é a locação de

demandas da Secretaria de Obras,

Saneamento, a ser realizada neste

Considerando que a empresa executora
desempenhando fielmente o objeto contratual,
compatibilidade com as obrigações assumidas;

Considerando que a prorrogação supramencionada se faz

iÁprescindível, haja vista à necessidade desta Secretaria' para que se

áãlra oar continuidade aos serviços prestados, tanto à comunidade'

ãúunto às atividades administrativas indispensáveis;

Considerando que o valor contratual está em conformidade com os

preÇos praticados no mercado;

Considerando, ainda, que a Lei no 8'666/93 prevê' em seu art' 57'

úiiso rr, situações para prorrogação contratual nos moldes aqui

explanados, e que o prazo inicialmeÀte contratado não fora suficiente

óaia tespatOar o devido procedimento licitatorio'

Desta forma, tem-se por justificada a solicitação' oportunidade na

qual solicito a AUTORIZAçAO'

Areia Branca/SE, 17 de maio de 2018'

dos serviços
ma nte n do, em

vem
suma/

LETÍCI AO
Secretá ri d Adm inistração e do Trabalh<.r

/zOtA.

ALAN ANDRELINO NUNES SANTO

,^lV rA5

Gestor do MunicíPio
S

SANTANA

Auto rizo.


